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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025  

Processo Administrativo N° 1395/2025 

 

 

Torna-se público que o Município de Serrinha - BA, sediado na Rua Macário Ferreira, nº 517, Centro, 

Serrinha - BA, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal 038 de 23 de agosto de 

2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

 DO OBJETO 

 

 O objeto da presente licitação é aquisição de materiais de higiene pessoal destinados 

às creches do município de Serrinha, através de registro de preços conforme termo de 

referência   anexo do edital. 

 

 LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, FINAL DE ACOLHIMENTO E INÍCIO 

DA ABERTURA DA SESSÃO 

 

 Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de 

recursos de tecnologia da informação – INTERNET, através do site https://www.licitanet.com.br  

 

 TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

 MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 

 Endereço para envio da documentação (proposta e habilitação): Exclusivamente pelo 

sistema LICITANET.   

 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA 

28/04/2025 às 09:00 h 

 
 Será sempre considerado o horário de Brasília - DF para todas as indicações de tempo 

constantes neste edital. 

 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

 Poderão participar desta Concorrência Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br ). 

 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

Não poderão disputar esta licitação: 

 

 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 Empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação 

ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.  

 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício  do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

 

 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a  proposta  

inicial com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, dispostos nos itens 2.2. 

à 2.4 deste edital. 

 

 Ao cadastrar a proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de  2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação das propostas pelo licitante, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances. 

 

 Após a fase de disputa e negociação com o Pregoeiro, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2h (duas horas), 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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simultaneamente, a proposta adequada ao último lance após negociação com o pregoeiro 

e os documentos de habilitação, observado o disposto no item 8, deste Edital.  

 

 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastro da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

 

 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

 

 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

 

 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.4 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno. 

 

 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

 

 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

 

a) Valor ou desconto (mensal, unitário, etc…conforme o caso) e (anual, total) do item; 

 

b) Marca;  

 

c) Descrição do objeto, contendo as informações compativeis com a especificação do 

Termo de Referência; 

 

 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

http://www.serrinha.ba.gov.br/


 

 

 

Pág. 5  

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

 

 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas municipal, quando participarem de licitações públicas; 

 

 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

 

 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração, por parte dos 

contratados, pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

 

 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

 A abertura da sessão publica deste pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 

na hora indicadas no item 2.4. deste edital, no sítio https://www.licitanet.com.br 

 

 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.licitanet.com.br/
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 Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. Aberta a 

etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

 

 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 

sistema. 

 

 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

 

 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

 

 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

 

 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários  simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

 

 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes no sítio https://www.licitanet.com.br 

 

 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

 

 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

 

 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 

 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.licitanet.com.br/
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 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 

 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

 

 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação. 

 

 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 

 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 

 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

 

 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

 

 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 

 

 

Pág. 8  

 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

 Contiver vícios insanáveis; 

 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas   valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

 

 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise  de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço unitário ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

 

 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

 

 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

 

 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com a Lei. 

 

 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
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Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico- 

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

 

 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

 

 A aceitabilidade da proposta vencedora está vinculada aos preços unitários e global da 

proposta vencedora.   Tanto o preço unitário quanto o global devem se encontrar abaixo dos preços 

de referência. Caso a empresa vencedora de lote ou grupo de item apresentar algum item com 

preço unitário acima do referencial do edital sua proposta não será desclassificada, poderá negociar 

os valores unitários apenas daqueles itens para que fiquem abaixo do referencial desde que não 

altere para maior o valor global da proposta final, garantindo para a administração a proposta mais 

vantajosa. Acórdão 2190/2024 Plenário/TCU 

 

 DAS AMOSTRAS 

 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 

 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 DA EXIGÊNCIA DE CATÁLOGOS 

 Caso o termo de referência exija apresentação de catálogo, com base no artigo 17, inciso 

IV, e parágrafo 3º da Lei 14.133/2021 para aferir a conformidade das propostas, do licitante 

provisoriamente vencedor, este deverá apresentá-lo.   

 Os catálogos fazem parte da proposta e deverão ser apresentados após a fase de disputa, 

proposta, catálogos e documentos de habilitação. 
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  O catálogo deverá demonstrar com detalhamento dos produtos ou serviços ofertados 

comprovando que o item atende as especificações, técnicas e características principais, com 

relação a marca e modelo ofertados.  

 A Administração Pública realizará a análise e julgamento dos itens aos quais forem exigidos 

catálogos com base nos critérios estabelecidos no termo de referência do edital e nos princípios de 

economicidade, eficiência e transparência, após a fase de disputa. 

 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 Se o(s) catálogos (s) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação dos catálogos e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

 O licitante deverá encaminhar proposta e documentos de habilitação, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e momento da apresentação 

de documentos de habilitação. 

 

 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e  trabalhista e 

econômico-financeira. Os documentos e no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo eles: 

 

 Habilitação Jurídica:  

a) Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de Registro Comercial, com as 

alterações realizadas ou devidamente consolidado; 

b) RG e CPF dos sócios; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

 Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;   

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;  

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal;  

e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

f) Prova de Regularidade relativa à Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

 

 Habilitação quanto a Qualificação Econômico-financeira:  

a) Certidão negativa falência/concordata/recuperação judicial expedida pelo Cartório 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica. (Se não constar validade serão aceitos com data 

não superior a 60 (sessenta) dias da emissão); 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado na Junta 

Comercial, comprovando: 

 

I. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

II. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

III. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

IV. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - 

ECD ao Sped; 

V. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 

10% do valor total estimado da contratação; 

VI. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

 

 Habilitação Complementar:  

a) ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada;  

b) ANEXO III – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e, 

c) ANEXO V – Modelo de Declaração de Autenticidade. 

 

 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 

 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

 

 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico- financeira, haverá um 

acréscimo de 15%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 

 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 

de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 

 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 

e horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail licitacaoserrinha@gmail.com, de modo que 

seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

 

 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

 

 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, 

e art. 6º, §4º). 

 

 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 

 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

anexados por meio do sistema, em formato digital, imediatamente com o cadastro da proposta na 

plataforma. 

 

 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
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lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 

do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

 

 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

 

 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição  ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

 

 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

 

 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

 

 DOS RECURSOS 

 

 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 

o prazo de 30’ (trinta minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
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em campo próprio do sistema. 

 

 As razões do recurso de que trata o item anterior deverão ser apresentadas no  prazo de 

3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

 

a) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação  ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

b) Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

 

 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.serrinha.ba.gov.br 

 

 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 

i. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.serrinha.ba.gov.br/
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ii. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

iii. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

 

iv. Deixar de apresentar amostra; 

 

v. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital. 

 

c) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

 

d) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 

f) Fraudar a licitação; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

i. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

ii. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

iii. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

h) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

 

i. Advertência; 

ii. Multa; 

iii. Impedimento de licitar e contratar e 

iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

i. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

ii. As peculiaridades do caso concreto; 

iii. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

iv. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

v. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 

e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 

 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

 

 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

na plataforma LICITANET. 

 

 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos         no 

certame. 

 

 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 

 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), Diário Oficial do Município de SERRINHA-BA e endereço  eletrônico 

www.serrinha.ba.gov.br   e em https://www.licitanet.com.br 

 

 

 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

▪ ANEXO I – Preço médio referencial estimado 

▪ ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada  

▪ ANEXO III – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  

• ANEXO IV – Modelo de Proposta Econômica  

• ANEXO V – Declaração de Autenticidade 

▪ ANEXO VI – Minuta de Termo de Contrato 

▪ ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços 

▪ APÊNDICE - Termo de Referência 

 

 

Serrinha - BA, 11 de abril de 2025. 

 

 

CYRO NOVAIS 

PREFEITO  

 

 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.licitanet.com.br/


 

 

  

ANEXO I - PREÇO MÉDIO REFERENCIAL ESTIMADO 

 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UNIDADE QUANTIDADE VALOR MÉDIO VALOR TOTAL MÉDIO 

1 180102 

ALGODÃO HIDRÓFILO, SUPER ABSORVENTE, MACIO, 

POUCA LIBERAÇÃO DE PARTÍCULAS QUANDO 

MANIPULADO, ISENTO DE IMPUREZAS, NÃO 

ABRASIVO, ESPESSURA E TEXTURA UNIFORMES, 

COMPOSTO 100% DE ALGODÃO ALVEJADO, 

CARDADO, MACIO E ALTAMENTE ABSORVENTE. 

ROLO DE 500GR.  COMPOSIÇÃO: COMPOSTO 100 % 

DE ALGODÃO ALVEJADO E CARDADO. 

ESPECIFICAÇÃO TECNICA: APARENCIA / MANTA 

CONTINUA COM 20 – 22 CM. DENSIDADE / 1,0 – 10,0 

G/M PH / 5,0 – 8,0 ABSORÇÃO DE LIQUIDO / MAIOR 

QUE 2400% HIDROFILIDADE / MENOR QUE 30 

SEGUNDOS. DEVE POSSUIR REGISTRO MS. 

UND 3000 R$ 19,46 R$ 58.380,00 

2 175495 

COLONIA INFANTIL 100ML COM VÁLVULA SPRAY, 

COM EXTRATO NATURAL DA FLOR, QUE POSSUI 

PROPRIEDADES CALMANTES.  SUA FÓRMULA DEVE 

SER SUAVE E TER BASE AQUOSA, NÃO DEVE 

CONTER ALCOOL, E NO MINIMO 91% DE 

INGREDIENTES DE ORIGEM NATURAL. DEVE SER 

DESENVOLVIDA ESPECIALMENTE PARA REFRESCAR E 

PELES DELICADAS COMO A DE CRIANÇAS DE TODAS 

AS IDADES, INCLUSIVE RECÉM-NASCIDOS.  DEVE SER 

DEMATOLOGICAMENTE TESTADA E FORMULADA 

SEM CORANTES, PARABENOS, ÁLCOOL ETÍLICO E 

INGREDIENTES DE ORIGEM ANIMAL.  EMBALAGEM DE 

DEVE CONTER DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. 

UND 8000 R$ 19,33 R$ 154.640,00 



 

 

  

3 180103 

CREME DENTAL SEM FLÚOR, USO INFANTIL. DEVE 

POSSUIR SABOR AGRADÁVEL, BAIXA ABRASIVIDADE 

E PRODUZIR POUCA ESPUMA, AJUDAR A COMBATER 

A PLACA BACTERIANA SEM AGREDIR O ESMALTE 

DOS DENTES. COMPOSIÇÃO MÍNIMA RECOMENDADA: 

SORBITOL, ÁGUA, HYDRATED SILICA, SODIUM 

LAURYL SULFATE, ALCOHOL, XYLITOL, CELLULOSE 

GUM, AROMA, TITANIUM DIOXIDE, METHYLPARABEN, 

SODIUM SACCHARIN; PRAZO DE VALIDADE EXIGIDA 

DE 3 ANOS APÓS DATA DE FABRICAÇÃO.   

EMBALAGEM: COM 90 G, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 

NOTIFICACAO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 6000 R$ 12,80 R$ 76.800,00 

4 180104 

HASTE FLEXÍVEL COMPOSTAS DE UMA HASTE DE 

POLIPROPILENO, COM SUAS EXTREMIDADES 

COBERTAS COM PURO ALGODÃO E COM PROTEÇÃO 

ANTIBACTERIANA, EMBALADO EM CARTUCHOS COM 

75 UNIDADES. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE COMPOSIÇÃO: HASTE DE 

POLIPROPILENO, ALGODÃO HIDRÓFILO. HASTE SEMI-

FLEXÍVEL DE POLIPROPILENO DE 8,0 CM, COM SUAS 

EXTREMIDADES COBERTAS ATÉ ± 1,5 CM, COM 

ALGODÃO HIDROFILIZADO E COM PROTEÇÃO 

ANTIBACTERIANA. APARENCIA / HASTE 8 – 12 CM 

COM AS PONTAS REVESTIDAS DE ALGODÃO PH DO 

ALGODÃO / 5,0 – 8,0 PH DO ALGODÃO / MENOR QUE 

2400% ABSORÇÃO DE LIQUIDO / MAIOR QUE 30 

SEGUNDOS REGISTRO MS. 

UND 2000 R$ 2,79 R$ 5.580,00 



 

 

  

5 175501 

LENÇO UMIDECIDO PERFUMADO, INFANTIL, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGENS PLASTICAS TIPO 

ENVELOPE OU BALDE, HIPOALERGENICO, 

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, COM 

FECHAMENTO QUE POSSIBILITE A MANUTENÇÃO DA 

UMIDADE E FRAGRÂNCIA DOS LENÇOS, PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO, EMBALAGEM 

CONTENDO NO MINIMO 96 LENÇOS, FEITOS DE FIBRA 

OU SIMILAR, COM ESPESSURA ADEQUADA À 

UTILIZAÇÃO, TOQUE SUAVE PARA NÃO PROVOCAR 

IRRITAÇÕES A PELE DA CRIANÇA E NÃO DEVE 

POSSUIR ÁLCOOL ETÍLICO E PARABENOS EM SUA 

COMPOSIÇÃO. 

UND 6000 R$ 16,41 R$ 98.460,00 

6 178693 

PERFUME INFANTIL, FRAGRÂNCIA SUAVE, 

HIPOALÉRGICO, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, 

PARA TODOS OS TIPOS DE PELE, TAMANHO MÍNIMO 

DE 200ML E NO MÁXIMO 300 ML. EMBALAGEM 

PLÁSTICA CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇÃO, LOTE, 

VALIDADE, COMPOSIÇÃO, ORIENTAÇÕES DE USO, 

CUIDADOS E OUTRAS INFORMAÇÕES 

UND 1000 R$ 19,40 R$ 19.400,00 

7 166923 

SABONETE LIQUIDO INFANTIL, NEUTRO, ATÓXICO. 

EMBALAGEM COM MÍNIMO DE 200 ML E MÁXIMO 300 

ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO 

NA ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 5000 R$ 17,35 R$ 86.750,00 



 

 

  

8 180107 

SABONETE PARA MÃOS, LIQUIDO, SABONETE SUAVE, 

COM BRILHO PEROLIZADO E UMA AGRADÁVEL 

FRAGRÂNCIA. PRODUTO RICO EM TENSO ATIVOS E 

EMOLIENTES, QUE LIMPA E AMACIA AS MÃOS. 

INDICAÇÕES: É INDICADO PARA USO EM BANHEIROS 

E LAVABOS DE BARES, RESTAURANTES, HOTÉIS, 

HOSPITAIS, CLÍNICAS, AEROPORTOS, RODOVIÁRIAS, 

ESCRITÓRIOS, INSTITUIÇÕES DE ENSINO, EMPRESAS, 

LOJAS DE DEPARTAMENTOS, INSTITUIÇÕES 

PÚBLICAS, ACADEMIAS DE GINÁSTICA, SALÕES DE 

BELEZA E DEMAIS LOCAIS PÚBLICOS EM GERAL. 

COMPOSIÇÃO: SODIUM LAURETH SULFATE, 

COCOMIDE DEA, COCAMIDEPROPYL BETAINE, 

GLYCOL DISTEARATE, METHYL CHLORO 

ISOTIAZOLINONE/METHYL ISOTIAZOLINONE, 

DISODIUM EDTA, FRAGRANCE, COLOR, SODIUM 

CHLORIDE E WATER. ESPECIFICAÇÕES: ASPECTO: 

LÍQUIDO PEROLADO VISCOSO; COR: VERDE, ROSA E 

VIOLETA; FRAGRÂNCIA:. ERVA DOCE, FLORAL E 

LAVANDA; PH (SOL. À 1%): 6,8 - 7,2; DENSIDADE /25º 

C: 1,030 – 1,050 G/CM³ EMBALAGEM DE 1 LITRO 

UND 2000 R$ 23,99 R$ 47.980,00 

9 178695 

SABONETE SÓLIDO, SABONETE COM BASE VEGETAL 

INDICADO PARA LIMPEZA E ASSEPSIA DA PELE E DO 

COURO CABELUDO.  AUXILIA NO CONTROLE DA 

ACNE E DA CASPA. ELIMINA BACTÉRIAS 

CAUSADORAS DE DOENÇAS E INFECÇÕES DE PELE: 

REDUÇÃO SUPERIOR A 99%.  FÓRMULA 

ENRIQUECIDA COM ENXOFRE (AÇÃO 

ANTIBACTERIANA) E ÓXIDO DE ZINCO (AÇÃO 

SECATIVA). LIVRE DE PARABENOS, CORANTES E 

INGREDIENTES DE ORIGEM ANIMAL.CONTEÚDO: 90G. 

EMBALAGEM DEVE POSSUIR DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 

NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/MS. 

UND 5000 R$ 4,21 R$ 21.050,00 



 

 

  

10 180106 

SHAMPOO INFANTIL, EXTRA SUAVE, TESTADO 

DERMATOLOGICAMENTE, QUE NÃO IRRITA OS 

OLHOS, TESTADO OFTALMOLOGICAMENTE; 

ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA LIMPAR E 

PERFUMAR OS CABELOS DELICADOS DO BEBÊ QUE 

POSSUI PROPRIEDADES CALMANTES. DEVE POSSUIR 

COMPOSIÇÃO SUAVE, QUE NÃO IRRITA OS OLHOS, 

COM PH BALANCEADO, DERMATOLOGICAMENTE 

TESTADA E DESENVOLVIDA PARA MINIMIZAR O 

POSSÍVEL SURGIMENTO DE ALERGIA. O SHAMPOO 

LIMPA SUAVEMENTE O CABELO, DEIXANDO OS FIOS 

MACIOS, FÁCEIS DE PENTEAR E PERFUMADOS. 

PRODUTO VEGANO, LIVRE DE PARABENOS, 

SILICONES E CORANTES. CONTEÚDO: 250ML. 

DEVIDADEMENTE IDENTIFICADO COM INFORMAÇÕES 

DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, ORIENTAÇÕES DE 

USO, CUIDADOS E OUTRAS INFORMAÇÕES 

VALIDADE. 

UND 4000 R$ 19,32 R$ 77.280,00 

          VALOR TOTAL: R$ 646.320,00 

 



 

 

  

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1395/2025 

 

 

(Nome da pessoa jurídica) , CNPJ nº. 

    sediada (endereço completo)   , 

neste ato representada legalmente por  (nome e qualificação  do 

representante legal)    , declara sob as penas da lei 

 

 Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital 

referente ao Pregão Eletrônico SRP nº. 013/2025. 

 

 Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme Edital, não estando 

enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de SERRINHA, 

Estado da Bahia, especialmente no que tange ao art. 14 da Lei nº 14.133/21. 

 

 Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 

licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive 

aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação. 

 

 Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme disposto no art. 93 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 Que, com base no art. 93 da LEI Nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para os devidos fins, que não 

possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, 

e 

 

 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório. 

 

SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_ 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

CARIMBO DA EMPRESA 



 

 

ANEXO III - MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO  

PORTE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1395/2025 

 

 

 

 

(Nome da Pessoa Jurídica/Pessoa Física) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº. 

xxxxxxxxxxxxx sediada (endereço completo) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada 

legalmente por (nome e qualificação do representante legal) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara sob 

as penas da lei 

 

 Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com alterações 

promovidas pela LC 147/2014. Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, 

civis e criminais. 

 

 

 

 

SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_. 

 

 

 

 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 

com timbre da prefeitura municipal de Serrinha. As mesmas deverão ser confecionadas        

preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante. Havendo divergência entre os 

requisitos estabelecidos no edital e informações sugeridas neste modelo, prevalece o edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA 



 

 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1395/2025 

 

 

1. Razão Social da Empresa:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

2. CNPJ N°:xxxxxxxxxxxxI. Estadual:xxxxxxxxxxx. Municipal:xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3. Endereço:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

4. Telefone: (DDD)xxxxxxxxx Fax:xxxxxxxxxx E-mail:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

5. Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias 

6. Prazo de Pagamento:(cfe. Edital) Banco:xxxxx Agência:xxxx Conta Corrente: 

xxxxxxxxxxx 

7. Rep. da Empresa: xxxxxxxxxxxxx RG nº:xxxxxxxxxxxxx CPF nº.xxxxxxxxxxxxxxxx 

8. Planilha com informações, conforme abaixo. 

9. Apresentamos nossa Proposta para a aquisição de materiais de higiene pessoal destinados 

às creches do município de Serrinha, através de registro de preços, na forma de Pregão 

Eletrônico, acatando todas as  estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo: 

 

  LOTE :    

 

Item 
Descrição do 

Produto/Serviço 

Marca  

UND. 
Quant. 

Licitada 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

       

  Valor Total  R$ 

 

10. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 

encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais 

e mão de obra a serem empregados, seguros, fretes, transportes, e quaisquer outros necessários 

ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Contrato e seus Anexos. 

 

11. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 

cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do Edital. 

 

SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_. 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 

com timbre da prefeitura municipal de Serrinha. As mesmas deverão ser confeccionadas, 

preferencialmente, em papel timbrado da empresa licitante. Havendo divergência entre os 

requisitos estabelecidos no edital e informações sugeridas neste modelo, prevalece o edital. 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1395/2025 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, _______________________________________________________________, inscrito sob o 

CPF_________________________________, declaro que a(s) cópia(s) discriminada(s) abaixo, 

apresentada(s) neste edital de Pregão Eletrônico 004/2025, contem(êm) informação(ões) verídica(s).  

(  ) RG dos ´sócios e/ou procuradores;  

(  ) CPF dos ´sócios e/ou procuradores; 

(  ) CNH dos ´sócios e/ou procuradores, 

(  ) Assinatura dos signatários em procurações; 

(   ) outros documentos (descrever) 

 

Declaro, também, que sou conhecedor dos termos descritos na Lei 13.726/2018:  

 

“Art. 3º - Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:  

(...)  

II – autenticação de cópia de documento, (...)  

(...)  

§2º - Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou 

entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados 

mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito 

às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.”  

 

 

 

___________________, _____ de ________________ de ______ 

(Município) 

________________________________________________  

(assinatura) 
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ANEXO VI – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – AQUISIÇÕES 

 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 013/2025 

 

Processo Administrativo n° 1395/2025 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

DE.............................QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE SERRINHA- BA 

E................................................... 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA, inscrito no CNPJ Nº. 

13.845.086/0001-03, situada na Rua Macário Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha-Bahia, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Cyro Oliveira Silva Novais, inscrito no CPF Nº 019.997.795-

09, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e o(a) .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº xxx , sediado na ..................................., doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 

no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais de higiene pessoal 

destinados às creches do município de Serrinha, através de registro de preços, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITE M ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UND. QUANTIDA DE VALOR 

UNITÁRI O 

VALO R 

TOTA L 

1 
      

2 
      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 

 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (. ................................... ) 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da    anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo      de Referência; 

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.9. Cientificar a procuradoria jurídica do município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 10 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 dias uteis. 

 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada quando ser tratar de equipamentos; 

 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

 

9.18. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às  especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

 

9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

9.20. Da Fiscalização  do Contrato:  

 

9.20.1 Ficam designados os servidores: 

9.20.1.1                                                      , como gestor,  e                                                 como fiscal do 

contrato da Secretaria Municipal de Educação, nomeados através de portaria nº                       de                           

de março de                               ,  publicada no diário oficial desse município,  responsáveis pelo 

acompanhamento da entrega dos serviços descritos nesse termo; 

9.20.1.2                                 , como gestor  e                                                       como fiscal do contrato 

da Secretaria Municipal de Saúde, nomeados através de portaria nº                          de                                  

, publicada no diário oficial desse município, responsáveis pelo acompanhamento das entregas 

dos serviços descritos nesse termo. 

9.20.2 Qualquer comunicação, reclamação, imposição de multa, intimação, etc., entre a contratante 

e a contratada será feita por escrito, devidamente protocolada ou através de e-mail: 

licitacaoserrinha@gmail.com e @xxxxxxxxxxxxxxxxxx (contratada); 

9.20.3 As ordens de serviço da contratante para a contratada serão  feita por escrito, devidamente 

protocoladas, ou através do e-mail: compras.adm.pms@gmail.com(contratante). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 

Não exigível. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
mailto:licitacaoserrinha@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

 

1. moratória de 0,5% (meio por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 05 (cinco ) dias; 

2. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 30% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias,  a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

 

12.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.3.3. Indenizações e multas. 

 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União   deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Unidade Orçamentária: 

Ação:   

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Elemento de Despesa:  

 Fonte de Recursos:  

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivos sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

 

17.1.    Fica eleito o Foro da Comarca de Serrinha, Estado da Bahia para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

Cyro Novais 

Prefeito 

Representante legal do MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA 

 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:  

1- 

2- 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA, inscrito no CNPJ Nº. 13.845.086/0001-03, situada na Rua Macário Ferreira, 

nº 517, Centro, Serrinha-Bahia, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Cyro Oliveira 

Silva Novais, inscrito no CPF Nº 019.997.795-09,  considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 013/2025, publicada no ...... de 

...../...../20....., processo administrativo nº 1395/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto a aquisição de materiais de higiene pessoal destinados às 

creches do município de Serrinha, através de registro de preços, especificado(s) no(s) 

item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 

013/2025, que é parte integrante desta ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação 
Marca  

 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade 

Quantidad

e 

Máxima 

Quantidad

e 

mínima 

Valor 

U

n 

Prazo, 

garanti

a ou 

valida

de 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA. 

3.2. Além do gerenciador, não há ou são órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços: 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
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independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 

registro de preços. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita 

ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 

ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

a. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1 O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 
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7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 



 

Página 8  

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

e Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

e Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APÊNDICE 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 



PREFEITIMAMIJNICIPAL 

SERRINHA 
av•akcw' ff."‘ A" ...Talce."" 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFTNICAO DO OBJETO 
Aquisição de materiais de higiene pessoal, destinados As creches do municfpio de serrinba, 
através de registro de preços. 
2 —JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

o 

o 

A aquisição por registro de preços 6 um mecanismo eficiente para a compra de bens em 
grande quantidade e com regularidade, como 6 o caso dos itens de higiene pessoal para 
creches. Isso ocorre porque essa modalidade de compra permite que a administração pública 
faça uma pesquisa de mercado e negocie com diversos fornecedores de forma antecipada, 
estabelecendo pregos e condições quo serio válidos ao longo de um período determinado. 
Dessa forma, ha uma economia de recursos públicos e uma maior agilidade no processo de 
aquisição. 

No contexto das creches, os iteSie higien pessoilllesempenham um papel crucial na 
manutenção da saúde .das crianbirÁ fjffit -etiria5telidida nareches é especialmente 
vulnerável a infecções titoçnças, devido ao sistema imunológieNem desenvolvimento e 
proximidade entre as trianças. Itens como sabonete, paper NigiênicoA fraldas, lenços 
umedecidos, e produtos de limpeza são essenciais para manter um zunbiente higienico e 
minimizar os riscos de transmissão de doenças. 

Além disso, é importante destacar queli.municipiolenra brigagno legal .e moral de prover 
condições adequadas nas creches,„„,gawando o be4-cstajlas crianças enquanto estio sob 
seus cuidados. Isso inclui não apenná,liroferta de r educação de qualidade, mas também a 
criação de um ambiente saudável e sebro. A ausenklinsuficiencia daithn die higiene 
pessoal poderia comprometer não.apehas a saúde das Eimiças, mas também a qualidade do 
ensino e o funcionamento adequado das creches. 

A aquisição dos itens de higiene jlessoal por metro de preços também permite um 
planejamento mais eficiente per paxt4 do municípjorolo uma previsio clara de gastos e 
fornecedores estabelecidos, 6 po,ss vitar °el e escassez ou interrupção no 
fornecimento, o que poderia uênci. al:as para as crianças e para o 
fimcienamento das creches. 

Portanto, j.. aquisição tregistro de preços de itens de ne pessoal para su as 
necessidal das creches 4.4;:a iRio de Seninha ét..44id 'til tanto yara,promover a 
saúde e o hem-es%r das crian t tO para'cuMplurLta gaigIção do podotAblico de prover 

....., . . .... — 
condições adequais de cuidado e aprdndizaclb. Ê investimentoona saúdepresente. e fiitura 

r, .e 
das crianças, assim cpinortip qualidade da educação oferecida tract es. 

3 — INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

112, Thielone. /S) :32131-S500 

"-%"-"'"'''. • haw. 

• 

O

• • • 
R. Macariu Ferreira, / - Centro 
Sorrinha - BA, 48700-000 

140 Siminha r  BA, 48700 000 

rho . ha . Bev hr 

• ,,,,, . ,,,,,, : 



o 

o 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SERRINHA Ning, 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO UNI) QUANTIDADE 

1 

ALGODÃO HIDRÓFILO, SUPER ABSORVENTE, MACIO, 
POUCA LIBERAÇÃO DE PARTfCULAS QUANDO 
MANIPULADO, ISENTO DE IMPUREZAS, NÃO ABRASIVO, 
ESPESSURA E TEXTURA UNIFORMES, COMPOSTO 100% DE 
ALGODÃO ALVEJADO, CARDADO, MACIO E ALTAMENTE 
ABSORVENTE. ROLO DE 500GR. COMPOSIÇÃO: 
COMPOSTO 100 % DE ALGODÃO ALVEJADO E CARDADO. 
ESPECIFICAÇÃO TECNICA: APARENCIA / MANTA 
CONTINUA COM 20 - 22 CM. 
DENSIDADE / 1,0 - 10,0 G/M PH / 5,0 - 8,0 ABSORÇÃO DE 
LIQUIDO / MAIOR QUE 2400% HIDROFTLIDADE / MENOR 
QUE 30 SEGUNDOS. DEVE POSSUIR REGISTRO MS. 

UND 3.000 

2 

ODLONIA INFANTIL 100ML 
EXTRATO NATURAL DA 
PROPRIEDADES CALMANTES. 
SUAVE E TER BASE MUOS/V 

COM VÁLVULA SPRAY, COM 
FLOR, , QUE POSSUI 

SEA FORMULIA DEVE SER 

UND 8000 

"NAO DAyE 
‘15sk 1Nft vNTEV-Dli 

SER DA 
E PELES 

AS IDADES, 

CONTER 

opt 
DELIb1/4  AS 
INCLUSIVE 

PARABENOS, 
ANIMAL. 

DO 
D VALIDADE 

DA 

ALCOOL, E NO hurarytok91% 
ORIGEM N PbEVE 
ESPEC `ARA REFRESCAR 
COMO A DE CRIANÇAS DE TODAS 
RECÉM-NASCIDOS. DEVE 
TESTADA E FORMULADA SEM 
ÁLCOOL ETÍLICO E INGREDIENTES 
EMBALAGEM DE DEVE CONTER 
PRODUTO, MARCA DO F4BA1 
E REGISTRO OU NOW' SAIJO
SAÚDE. '47g 

SER DEMATOLOGICAMENTE 
CORANTES, 

DE ORIGEM 
DE IDENTIFIgAÇÃO 

CANTE, PRAZO 
NO IÂ4INISÍÉRTO

etei r

3 

CREME DENTAL SEM JUJOR, USO INFANTIL.' 
BAIXA ABRASIVIDADE 

AJUDAR A 

DEVE 
E 

GaMBATER A 
SMALTE DOS 

ORBITOL, 
SULFATE, 

UND 6.000

POSSUIR SABOR AGRADÁVEL, 
PRODUZIR POUCA ESPU 
PLACA BACTERIANA SE 3
DENIES. 
COMPOSIÇÃO MINI 
AGUA, HYDRATED SIP 

AGREDIR 0 

COMENDAD _:, 
SODIumattRA 

ALCOHOL, XYLITOL rnmoswernimi, AROMA, 
DIOXIDE,TITANIUM  ETHYLPARABETT" SODIUM 

SACCHARIN; PRAZO DE VALIDADE EXIGIDA DE 3 AIjOS 
APÓS DATA DWABAICAÇÃO. EMBALAGEM: COM 
COM DADOS DEIJDENTIFICAÇÃO DO PROUTpMACA 
DO FABAICANTE, '13.RAÓ DE !(:4LiRDADH E WITSTRO OU 
NOTIFICÃCAO NO MINISTERIO DX sAUDE,: 

4 HASTE TLE4VEL COMPOSTAS ' DE UMA HASTE(' DE 
POLIPROPILENVMM SUAS EXTREMIDADES CORATAS 
COM PURO ALGODÃO E COM PROTEÇÃO 
ANTIBACTERIANA, EMBALADO EM CARTUCHOS COM 75 
UNIDADES. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISARIO DA SAÚDE COMPOSIÇÃO: HASTE DE 
POLIPROPILENO, ALGODÃO HIDRÓFILO. HASTE SEMI-
FLEXIVEL DE POLIPROPILENO DE 8,0 CM, COM SUAS 

OND 2.000 

10'0011e: FM 3261 500 O R. Maca, to Ferreira, 517 -Centro 
Serrinha - BA, 40700-000 wvaa serrinh ba guy ta 

F'' 

.4447 Seri Inha - BA, 48700-000 
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EXTREMIDADES COBERTAS ATE 1,5 CM, COM ALGODÃO 
PROTEÇÃO ANTIBACTERIANA. 

8 - 12 CM COM AS PONTAS 
DE ALGODÃO 

/ 5,0 - 8,0 
/ MENOR QUE 2400% 

/ MAIOR QUE 30 SEGUNDOS 

HIDROFILIZADO E COM 
APARENCIA / HASTE 
REVESTIDAS 
PH DO ALGODÃO 
PII DO ALGODÃO 
ABSORÇÃO DE LIQUIDO 
REGISTRO MS. 

5 

LENÇO UMIDECIDO PERFUMADO, INFANTIL, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS PLASTICAS TIPO 
ENVELOPE OU BALDE, HIPOALERGENICO, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, COM FECHAMENTO 
QUE POSSIBILITE A MANUTENÇÃO DA UMIDADE 
FRAGRANCIA DOS LENÇOS, PRAZO DE VALIDADE MINIMA 
DE 01 ANO, EMBALAGEM CONTENDO NO MINIMO 
LENÇOS, FEITOS DE FIBRA OU SIMILAR, COM ESPESSURA 
ADEQUADA A trinizAgAo, r4ee.11 SU PARA NÃO 
PROVOCAR IRRITAÇÕESA_RELE DA C A NÃO DENT 
POSSUIR ÁL OL ETTEIet; E PARABEROS EKQSUA 
COMPOSIÇÃO. 

E 

96 UND 6.000 

6 

PERFUME 'INFANTIL, FRAGRÂNCIA SUAVE, 
HIPOALERGICO, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, 
PARA TODOS OS TIPOS DE PELE, TAMANHO MÍNIMO DE 
200ML E NO MÁXIMO 300 ML. EMBALAGEM TLÁSTICA 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DOT RIÇANTE, 
DMA DA FABRICAÇÃO,ATE;ATALIDADE, Cp 5SIÇÃO, 
ORIENTAÇÕES DE USO AD - Ej OUTRAS 
INFORMAÇÕES ... 

UNI) 1.000 

7 

SABONETE LIQUIDO INFANTIL, 
EMBALAGEM COM MÍNIMO 
COM DADOS DE lDENTIFWJÇÃO 
DO FABRICANTE, DM &Ç3 
VALIDADE E REGI

e ‘

ANVISA/MINISTERIO DA A 

NEUTREW ATOXICO. 
DE 200 ML E MidIM0,300 ML, 

DO PRODUTO, MARCA 
FABRICAÇÃVPRAZO DE 
OU NOTWAÇÃO NA 

0E. a rt.. 

LIND 5.000 

8 SABONETE PARA MACISNIQUIDO1
COM BRILHO PERO 
FRAGRANCIA. PRODUTO 
EMOLIENTES, ,QUE LIMPA 
INDICAÇÕES: EN.;I, DICADO 
LAVABOS DE B(RES, RESTAURANTES, 
CLE4ICAS, AEROI"ORTOS, 
INSTITUIÇÕES DE ENSINOMEIL/PRESAS 
DEPARTAMENTOÍS, INSTITUIÇÕES 

RICO 

, ipbowART4 

„DE  

EA, 

ISOTIAZOLINONE, 

PEROLADO 

..,SXBONaTE SUAVE, 
04 E —131ATETAAGRADAVEL 

EM SCrATIVOS 
E AMACIA AS /405.   

PARA USO EM BANHEIROS
HOTÉIS. tIpSPITAIS, 

Isqifittómos, 
(LOJAS 

E  

-E 

DE 

E 

UNI) 2.000 

PÚBLICAS, ACADEMIAS 
BFIEZA E DEMAIS,fretAIS 

SODIUM LMJEETH 
COCAMIDEPROPYL BETAINE, 

METHYL CHLORO 
DISODIUM 

SODIUM CHLORIDE E WATER 

VISCOSO 
VERDE, ROSA 

DE GINASTICAAMLÕES 
PÚBLICOS EM Ga.W.tIvIPOSIÇÃO: 
SULFATE, COCOMIDE I5 
GLYCOL DISTEARATE, 
ISOTIAZOLJNONE/METHYL 
EDTA, FRAGRANCE COLOR, 
ESPECIFICAÇÕES: ASPECTO. 
LIQUIDO 
COR. 

lelvfnne) 175) 3261-0500 

.8)1 ) rra, 

O R. helaCiario Ferreira, 5)7 —Centro 
Son-Infra RA. 48700-000 

1110 Serrinha - BA, 48700-000 • 
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VIOLETA FRAGRÂNCIA-  ERVA 
DOCE, FLORAL E LAVANDA PH (SOL. A. 
1%).  6,8 - 7,2 DENSIDADE /25° 
C•  1,030 — 1,050 0/CM' 
EMBALAGEM DE 1 LITRO 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA 
ANVLSA/MINISTÉRIO DA SAME 

9 

SABONETE SÚLIDO, SABONETE 
INDICADO PARA LIMPEZA 
COURO CABELUDO. AUXILIA 
DA CASPA. ELIMINA BACTÉRIAS 
DOENÇAS E INFECÇÕES DE 
99%. FÓRMULA ENRIQUECIDA 
ANTIBACTERIANA) E ÓXIDO 
LIVRE DR 

COM BASE VEGETAL 
E ASSEPSIA DA PELE E DO 

UND 5.000 

NO CONTROLE DA ACNE E 
CAUSADORAS DE 

PELE: REDUÇÃO SUPERIOR A 
COM ENXOFRE (AÇÃO 

DE ZINCO (AQ j  SECATIVA). 
7 E IN • IENTES DE 

9,...OG r lit,. GEM DEXE 
IFICAÇÃO PRODUTO, 
PRAZO DE VALLA341 E

NA ANVISA/MS. 

_ 
ORIGEM ANIMAL.CON'TEÚT.i.
POSSUIR D Oa_ DE skID Al 
MARCA DO ABR1CANTE, 
REGISTRO OU OTIFICAÇÃO 

10 

SHAMPOO INFANTIL, EXTRA SUAVE, TESTADO 
NÃO IRRITA OS OLHOS, 

ESTEALMENTE 
E PERFUllAl2-0 C6BELOS 

POSSUI t PWAHEDADES 
QUE 

P . B CEADO, 
E• ES OLVIDA 

SURGIMENTO DE-ALERGIA. 
ENTE 0 CABELO, DEIXANDO 
• PENTEAR EflFUMADOS. 

PARABENCW&ILICONES E 

UND 4.000 

DERMATOLOGICAMENTE, QUE 
TESTADO OFTALMOLOGICAMENTE; 
DESENVOLVIDO PARA LIMPAR 
DELICADOS DO BER,QUE, 
CALMANTES. DEVE PO SUIFF.SOMPOS140*VE, 
NÃO IRRITA OS OftiOS.,...TCOM 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADA 
PARA MINIMIZAR o POSSIVEL 
0 SHAMPOO LIMPA SUAVEy 
OS FIOS MACIOS, FÁCEIS a 
PRODUTO VEGANO, :: - JrE 
CORANTES. I °I. 
CONTEÚDO: 250ML. ale' 
DEVIDADEMENTE ID • _V iu tivii 
FABRICANTE, COMPOS 
CUIDADOS E OUTRAS INFORMAÇÕES 

0 CO ÇÕES DO 
a ORIENTAÇ DE USO, 

VALIDADE. 

5. OBRIgAÇÕES DA CO* t, 
at ".a 

5.1. A CONTWANTE obnga-se a: 14 ti _ 
a) A execução doicogfiato deverá ser acompanhada por se. Ctimada-Ancfrade Carianba Vilas 
Boas, como Gestora detongtibismomeada através de portariaV7/2025 e fiscalizada por se. 
Natalli Soeiro Costa, na condição de fiscal de contratos, nomeada através de portaria 
587/2025, representantes da Administração Pública especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los corn informações pertinentes a essa 
atribuição, Na forma do art. 177 da Lei n.° 14.133/2021, o acompanhamento e a fiscalização 
da execução da contratação através de Ata, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer 

O Telefono: (75) 3261-n500 

116.7 `'-' 1 '-“ -•-f • •-••-•'•'• 

OR. MaCari0 Ferrei , 517- Centro Ferreira, 
Serrinhe 611, 48700-000 

. . 
Serrinha --ail', 48700-000 Hu'''. "I 
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fatos que, a seu critério, exijam medidas conetivas por parte da CONTRATADA. A 
existência de fiscalização da CONTRATANTE de modo algum atenua ou exime a 
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer bem eivado de vicio ou defeito; 
b). Efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas no Edital. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, 
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
B) Encarregar-se de todos os cumin e demais necessidades pertinentes à entrega dos itens, 
assegurando que estes cheguem em conformidades com as especificações nos locais 
determinados na solicitagio de foecimentblipela contratante no municipio de serrinha de 
Serrinha atentandqie ao quesito failaistribtakio, traniirte e entrega onde todos os custos 
saki por conta da C41/tTRATADA, inclâtsiêt Resforgabilizaase pelos vícios e danos 
decorrentes do produtohaatscordo com os artigos 12, 13, 18 #26 do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei if 8.07$rae 1990); 
C) Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, as suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 
Referência, o produto com avarias ou defeitos; 
D) M entregas deverão ser realizadawonforme delermirmesda secretaria solicitante, com 
endereço informado no pedido de pra, respeitan o ostdirio de dias úteis do municipio 
de Semnha, e horário de expedi ao assegurado q.reccbimento dos trens em dills uten, 
em horário de 08h00m1n as l2húõThin e de 14h 117h0Ornin. Não serão aceitas as 
entregas realizadas em feriados, sábados e domingos, ottfora dehoráno prSéstabolemdo. 
E) Comunicar t1 Administração, no prazo minim° de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que im ossibilitem o c primento do prazo previsto, com a 
devida comprovaçao; 
F) Atender prontamente a quaisq er xigências ja dit isfração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 
(3) Manter, durante toda a race s contrato- mpatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de i s kação e qualificaçao jidas na licitação; 
H) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo peialmente, as obrigações 
assumidav nem subconpstar, qualquer das prestações a queb4Çsti obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Tcrrim 05 Referência ou na minuta de contrato-
1) Somente sea) recebidos NtcriPacOmparilfado? dfs, natas fiscais i LdoOtiesmos para 
conferência e mistrior atestado de recebinichto.LA • 
1) 0 fomecedor dexérar atentar-se aos prazos estabelecidos gaia entrega dos produtos, 
podendo este ser traffic:So/3 penalizado caso exceda o limittslorprazo, ou realize entrega 
parcial dos produtos sem prévia comunicação formalizada expondo motivos para atrasos ou 
entrega parcial, ficando ao poder público o poder de acatar ou não tais justificativas. 
K) O fornecedor deverá atentar-se ao prazo de ate 30 dias para pagamento de faturas emitidas, 
não podendo este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas parciais por motivos 
de não pagamento de notas fiscais faturadas dentro deste período. 

e 1 elefo )) 3281-8500 
,r R 51.8-800 Reneirn, 517 - Centro 

Sernnha - BA, 48700 000 

8eninha - BA, 48700-000 
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L) Acompanhar as publicações em Diário oficial do Município, assegurando que toda e 
qualquer notificação seja de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de 
notificação ao endereço eletrônico e ou fisico. 
M) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras quo incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
N) Todos os produtos (exceto os perechreis) deverão apresentar data de validade minima de 
06 mesas a partir da data da entrega. 
M) manter durante a execução todas as condigbes de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 
0) responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais 
durante a execução; 
P) não subcontratar a entrega dos materiais previstos neste instrumento no seu todolpodendo, 
mediante prévia autorização do CONTRATANTE, faze-lo com relação .4 parte dale eitbendo-
the neste caso, toda a responsabilidade ac a dos po iveis danos -causados em ramie da 
subcontratação; 
Q) não caucionar ou utqizy acotição  aEavkde Kta terce  , no todo ou em parte, sem 
o prévio consentimento ' r••• 

7. DA FORMALIZAÇA0 E V1GENCIA DA dONTRATAGIO . 

7.1. Para a aquisição dos materiais descritos nesse termo, eta celebrado contratação Através 
de Ata Registro de Preps nos termos do artigo 82la-ei414.133/2021.que estabelecerá em 
suits clausulas condiçfies para fofcime to dos m smos, os direitos e obrigaçães entre as 
partes de acordo com os normativps. vi es. 
7.2. A presente ATA, deverá tervigeffcin de 1 (uni)anb coutados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada çonf,orme descrito n e1/414.133/2021. 

S. FISCALIZAÇAG E ACOMP NTO DO• SENECIMENTO 

8.1 A fiscalização da entrega doe 
Municipal de Serrinha, por interm 

— Se. Cananda Andrade CariantWilas Boas, com estora de Contratos, e a Sr.' Natalli 
Soeiro Costa, Fiscal de Contrato da Secretaria Municipal de Educação, responsáveis pelo 
acompanhamento disientregas dos itens descritos nesrÁtrino, nomea os através de 
portariaT°.,587 de 21 de inr 1/42 de 2025, • 

j ., 
Os servidore:s7foram previamentc4des4nados,através de portaria, rtefoime art 117 da ,• 

Lei n° 14.133/2021 eff4igteiações. ' 11—Cç' 
8.2 A presença da fiscalizie4no,loca1 da entrega não atenua usii'diminui a responsabilidade 
do Agente de Integração contrafaShci que diz respeito a qualquer ocorrancia, atos irregulares 
ou omissões verificadas na entrega dos materiais a ele relacionados. 
8.3 A Prefeitura Municipal poderá recusar quaisquer materiais quando entender que os 
mesmos estejam em desacordo com a legislação aplicável e/ou contrario aos termos da Ata 
celebrada. 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

la 

tole/one; 175) 3761-8 00 O
R. Macario FL:Beira, 51/ - Cuntro 
S.nrinha - BA. 48/00-000 

161- Serrinha -A, 48700-000 

sera exercida pela Prefeitura 
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9.1 0 pagamento sera creditado em favor da CONTRATADA por meio de ordem de 
pagamento bancária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo, para isto, ficar 
explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente. 
9.2. - Seri procedida consulta "on-line", antes de cada pagamento, para verificação da 
situação fiscal e trabalhista da CONTRATADA relativamente is condições exigidas na 
contratação. 
9.3 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou créçlito 
existente na CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso o mesmo seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou via judicial, 
caso necessário. 
9.4 - A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento caso os materiais 
sejam fornecidos em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referencia. 
9.5 Encontrando-se a CON fltATMA inadimplente na data da consulta, poderá ser 
concedido, a critério do CONTRA ANTE, 'prazo dieritrinta dias (prorrogável a critkdo da 
Administraçtio por uma única ye quna esmasrerlaran a sua situação, sob pent de, 
não o fazendo, ter rçscindido a A aplicaVamdasifsanções cabek's. 
9.6 - Nenhum pagamentpikli efetuado i CONTRATADA en pendente de liquidação 
obrigações fiscais e tralialgstas em virtude de penalidade ou th Iimp1ôncia, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

10- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

GLDA 
, 

11.1 Entre outros documentos a I serem solicitados pela4tirea responsável pelo .1Pregão 
Eletrônico é necessário que a emp(a a ser '00  •TADA:F pain efeito de habilitação, 

1,11 • apresente os seguintes documento , , 
a) Atestado de Capacidade Téc . :.. pmprovaça jicitante aptidão no fornecimento feita 
através de atestados fornecidos poipessojjuridicCdodirefro público ou firivado, compativel 
com o objeto licitado; t 

Sanções administrativas conforme_edi 

_`• 
11. DA QUALIFICAÇÃO WIN* 

otd 

I 
12. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO -.... 
12.1 Para as legais,iwa1or estimativo para esta cantata eserá definido pela area 
competente da Prefeitur necipappecitante rcalização4ifj sqüisa de preçq(de mercado. 
12.2 A Taxi' de »dministrarg coçefpbpde ao çuC despesac necc1sáris, incluindo as 
despesas adrat'n-  istrativas/opisracionai, d s, os tributos, as tarifas e todas as 
despesas decorratesrdWexecução do objeto deste instrumento 

W' in k.. . 

13. DA SUBCONTRATAÇÃ(.UFbSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO 

13.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, 
parte alguma deste Termo. 
13.1.1 A fusão, cisão ou incorporação s6 serão admitidas, com o consentimento prévio e por 
escrito do CONTRATANTE, e desde que não afetem a boa execução do fornecimento dos 
materiais descritos na Ata. 

4 4 

it Arlannrio Ferreira, 517 - Centro 
1-8500 3.4°' SerTinha - BA, 43700 000 
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14. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

14.1 0 não cumprimento de qualquer das cláusulas e condições pactuadas no Instrumento 
Contratual ou a sua inexecução, por parte da CONTRATADA, implicará para o 
CONTRATANTE a faculdade de rescindir a contratação através de Ata unilateralmente, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, de acordo com o inciso I, do art. 
138 da Lei n.° 14.133/2021 e alterações. 
14.1.1 0 não cumprimento de qualquer das clausulas e condições pactuadas no Instrumento 
Contratual ou a sua inexe,cução por parte do CONTRATANTE, implicará para o 
CONTRATADO a faculdade de se urilizar dos termos dos artigos 137 a 139, da Lei n.° 
14.133/2021 e alterações: 

15. DOS PRAZOS: 

15.1. A proposta deverá rer„ á a1idade  i1 ilnuna de 6 .;](sessenta) dias, contada da data 
estabelecida no - pretnnloiC I. cc' reetg 9105 dos envelopes 
"Documentação" e "Propos".-; 
15.2. A Contratação atraVes de:ICA:tea a vigência de 12 (doze) eses contados da data da 
sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, 
tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último. Os materiais serão fornecidos no período do ano letivo. 
15.3. Os materiais objeto desta lici,ão„deverão sertontreRfes jor um período estimado de 12 
(doze) meses, contados a partir dArketbimento da o1icita5o de fornecimento emitida pela 
Prefeitura Municipal de Serrinhavpodtor prolaSd. critério Oa Prefeitura,  iguais e 
sucessivos períodos, ser prorrogadolt • le leglittnefite nnitido. " • • 
15A. A entrega dos materiais devera ler:Oira de formn pkrcelada, conforme solicitação das 
Secretarias Municipais, sendo que o prazo máximo para himege deste item: não poderá 
ultrapassar 10(dez) dias uteis, ape's a S' licitação ou entrO al do empenho; • 

16. DAS SANÇÕES ADMINIS C ,I AS 

i. Comete infração *strativa j4as da Lei n° 14.133 de 2021, a 
Contratada que. 

i. falhar na execução do contrato, pela inexekugão, total ou parcial, de 
icsinof das obrigações ássnmi,clas.  nafoix4rlpitaçao;: . 

.4jariontitrdanarto dri_eir!CtiO Cli,gbjet0; ' 
fraudar na
comportar-se de 'odo intabneo 

'v. kfinieter fraude fiscal 
4-4

17. CRITÉRIOS DE HABILITAIÃO 

a. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

b. A tentativa de burla serd verificada por meio dos vínculos societários, 

eTetefone 7S)-32GI- K0O 

• 41.17 •“'" 

,i,rak H. Mac5iici Ferreiro,Si?- -Centro 
Sin I )ha BA, ,tazoo-oou • 

• 
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linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
c. 0 proponente será convocado para manifestação previamente a. uma 

eventual negativa de contratação. 
d. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
e. Se a contratada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se a contratadd for a filial, todos os documentos deverrid ester 
em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria nattireza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

f. Serão aceitos registros de CNPJ de proponente matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
A habilitação da Contratada sea verificada por meio do WAF, nos 

regularidade 1 e „ ilhistinfonne o 'disPosio ea instrução 
it 

_ 4. 

documentos p ele ab gidos ejrk relação A habilitação , jurídica, il 

Normative S ES/MP n 037de 291 - ,_ . . .i. a. h. Na uppossibilidade do acesso ao sistema oit,gapo rrempresa ado possua 
'cadastrefirio SICAF, a consulta da documentaga raencionediao art. 68 da 
Lei n° 14.133 de 2021 serdrealizada em sítios eletrônicos ofielais. 

i. Regularidades Fiscal e Trabalhista: . ---. . 
i. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
ii. prova de regularidade fiscal.perante4, Fazenda Nacional, mediante 
apresentação "çpjdão exp9h.d iijuntamente pela Secretaria da 
Receita Fede ) e: a, procuradoria-Geml da  Faienda 
Nacional (P6 cremate? loaitributririos federais :c li 

. mmm ..... 
, ,   : m 

Divicle'Ativildt: 16 (14P):POr .- 'atrados, inclusive &metes 
reletivoir á'Seguridade Social,: ride ';term a da'1;gOttiiiia:ginitietealqlft51, 
de 92/19/2014,bo Secartárieq;ReCeltreFederaf ao ilitetiti: e da 
Procuradora,G - rda Fazenda Nactonal. 

ii. prova de inscrição adastro Naci9ni4rl?Lessoas Juridicas. 
m. prove de regul , e—pscal ninte a Fazenda National, mediante 

apresentação de catidão-bpedi Veemente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasilr(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), rpferente a todos os créditos tributários federais e i Divida Ativa da 
Unilio (114.W por elas administrados, inclusive qqaes relativos A Seguridade 

r Social nos terMoeda Portaria Conjunta r..111517.de. 02/10/2940o Secretário 
raa k ceita Federal do Brag T.dai Psoitraflôra-Geral de Fazó ., Nacional. 

4 iii. prova de rektilúri—dade tom o Fundo de arapiia' do Tempo de 
wv it d• Serviço (FGTS)r r-kç ii.

iv. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, Mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943; 
prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, 
relativo ao domicilio ou sede do contratado. 

g,
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vi. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou 
sede do contratado; 

vii. Caso a contratada seja considerada isenta de tributos relacionados 
ao objeto, cloyed comprovar tal condição ,mediante: 
apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazcnda 
do domicilio ou sede. 

18. DAS DISPOSIÇDES GERAIS 

§I° Este Termo de Referencia foi elaborado a partir de informações consignadas pela Unidade 
Requisitante e Equipe de Planejamento designada por Portaria, responsáveis pelo 
Planejamento da contratação do objeto. 

Serrinha, 27 de março de 2025. 

Dogiatillkilb adman dicItnwrIt 

goybr tragnikat volinwpwftear. 

1•Iatali Soeiro, Costa :r
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